
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.683.283 - RS (2017/0169843-4)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : GILBERTO D AVILA 
ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO E OUTRO(S) - 

PR020523 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento na 

alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 321):

APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
REPOSIÇÃO AO ERÁRIO.
A jurisprudência dominante inclina-se no sentido de que o servidor público 
que, de presumida boa-fé, recebeu alguma vantagem financeira, em 
decorrência de errônea interpretação ou aplicação de norma legal pela 
Administração, está dispensado de devolver os valores tidos por 
indevidamente pagos àquele título.

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ, fls. 352-353).
Sustenta a recorrente a nulidade do acórdão impugnado, por suposta 

persistência das omissões apontadas nos embargos declaratórios, 
configurando-se violação do disposto no art. 1.022, II, do CPC/2015.

No mérito, alega ofensa aos arts. 53 e 54 da Lei n. 9.784/1999 e 46 e 114 
da Lei n. 8.112/1990, sob o argumento que a administração agiu corretamente 
ao proceder ao desconto do período em que o recorrido permaneceu em 
jornada de 30 horas semanais ao invés das 40 horas previstas na Lei n. 
10.682/2003.

Argumenta que os descontos estão de acordo com o seu poder de 
autotutela, nos moldes das Súmulas 346 e 473 do STF.

Ressalta, ademais, que o caso tratado nos autos não pode ser enquadrado 
como hipótese de inadequada interpretação da lei, mas, sim, como erro de fato, 
apto a ensejar a devolução dos valores erroneamente pagos ao servidor, 
independentemente da boa-fé deste.

Sem contrarrazões (e-STJ, fl. 381).
É o relatório.
Não merece prosperar a tese de violação do art. 1.022, II, do CPC/2015, 

porquanto o acórdão recorrido fundamentou, claramente, o posicionamento por 
ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada, resolvendo 
as questões suscitadas pela insurgente.

Com efeito, a Corte de origem afastou a obrigatoriedade da devolução 
dos valores recebidos indevidamente pelo servidor, ante a constatação de que o 
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pagamento decorreu de má interpretação da lei realizada pela administração e 
de que o ora recorrido estava de boa-fé (e-STJ, fls. 317-318):

A jurisprudência dominante inclina-se no sentido de que o servidor público 
que, de presumida boa-fé, recebeu alguma vantagem financeira, em 
decorrência de errônea interpretação ou aplicação de norma legal pela 
Administração, está dispensado de devolver os valores tidos por 
indevidamente pagos àquele título.
[...]
No caso dos autos, está comprovada a boa-fé da parte autora na percepção 
dos valores, mediante a evidente má interpretação da lei realizada pela parte 
ré, porquanto desde o ingresso no extinto INAMPS - Instituto Nacional de 
Assistência Médica da Previdência Social em Londrina, atual Ministério da 
Saúde em Londrina/PR, no cargo de odontólogo, o autor cumpria jornada de 
30 (trinta) horas semanais. Com o advento da Lei 10.682/03 e com a 
implantação do Plano Especial de Cargos da Polícia Federal, o autor 
permanecera com idêntica jornada de trabalho, situação que somente foi 
alterada em agosto/2008.
Assim, entendo que o pagamento dos valores deu-se exclusivamente por 
equívoca interpretação da legislação a que estava submetida a parte autora, o 
que faz presumir sua boa-fé e afasta a obrigatoriedade de devolução dos 
valores indevidamente percebidos.

Sendo assim, não há que se falar em omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material do aresto. O fato de o Tribunal a quo haver decidido a lide de 
forma contrária à defendida pela parte recorrente, elegendo fundamentos 
diversos daqueles por ela propostos, não configura omissão ou qualquer outra 
causa passível de exame mediante a oposição de embargos de declaração.

No aspecto:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO 
NOVO CPC/2015.
1. De acordo com o previsto no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são 
cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição 
ou omissão do acórdão atacado ou para corrigir erro material.
2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em 
questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e 
com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp 1.211.307/RJ, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/9/2017, DJe 21/9/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL JULGADA 
PROCEDENTE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS, PELA 
PARTE VENCIDA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, 
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DIANTE DO ACERVO PROBATÓRIO, CONCLUIU QUE NÃO 
HOUVE PERDA DE OBJETO DA MEDIDA CAUTELAR FISCAL E 
QUE, SENDO A RÉ, ORA AGRAVANTE, VENCIDA NA CAUSA, 
COMPETIA-LHE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INADMISSIBILIDADE DO 
RECURSO ESPECIAL, NO QUAL FOI ALEGADA OFENSA AOS 
ARTS. 20 E 535 DO CPC/73, POR INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E 
83 DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
III. Não procede a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/73, pois, na forma 
da jurisprudência firmada pelo STJ, sob a égide do CPC/73, os Embargos de 
Declaração têm, como objetivo, sanar eventual obscuridade, contradição ou 
omissão. Não há omissão, no acórdão recorrido, quando o Tribunal de 
origem pronuncia-se, de forma clara e precisa, sobre as questões postas nos 
autos, adotando fundamentos suficientes para embasar a decisão, tal como 
ocorreu, in casu, em que a questão em torno da alegada aplicabilidade do 
princípio da causalidade foi decidida, pela Corte de origem. Com efeito, o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte. Nesse sentido: STJ, REsp 739.711/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, DJU de 14/12/2006. Além disso, não se pode 
confundir decisão contrária ao interesse da parte com ausência de 
fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. Em igual sentido: STJ, 
REsp 801.101/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, DJU de 23/04/2008. 
[...]
(AgInt no AREsp 1.060.570/MT, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 24/8/2017)

Portanto, por ter o Tribunal de origem reconhecido que o pagamento 
indevido originou-se de equivocada interpretação da lei pela administração, o 
caso se amolda à tese firmada no julgamento do Recurso Especial n. 
1.244.182/PB, submetido ao rito dos recursos repetitivos (Tema 531). No 
ponto: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS 
INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. 
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO 
ADMINISTRADO. RECURSO SUBMETIDO AO
REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário 
dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos 
indevidamente pela Administração Pública, em função de interpretação 
equivocada de lei.
2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns 
temperamentos, mormente em decorrência de princípios gerais do direito,
como a boa-fé.
3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta 
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erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, 
cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e 
definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a 
boa-fé do servidor público.
4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido 
a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1.244.182/PB, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/10/2012 - grifos acrescidos) 

Consigne-se, por fim, que, mesmo que se reconhecesse que a situação 
narrada no acórdão recorrido caracteriza erro de fato e não de direito, a tese 
firmada no recurso repetitivo supramencionado é igualmente aplicável aos 
casos de erro operacional da administração, de modo que não se alteraria o 
resultado do julgamento.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. INEXIGIBILIDADE DA DEVOLUÇÃO DE 
VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE ERRO 
ADMINISTRATIVO. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE POR 
ERRO OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO 
INTERNO CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 
83 E 568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O REGIME DA 
REPERCUSSÃO GERAL, SOB O RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS OU QUANDO HÁ JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 
SOBRE O TEMA). MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO 
DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015.
II - A orientação consolidada no REsp n. 1.244.182/PB, julgado sob o rito do 
art. 543-C do CPC, no sentido de ser incabível a devolução de valores 
percebidos por servidor público ou pensionista de boa-fé, decorrente de 
interpretação equivocada ou má aplicação da lei, ou ainda por erro da 
Administração Pública, é extensível às hipóteses de falha operacional, 
desonerando, assim, o agente de boa-fé de restituir as importâncias recebidos 
em virtude do erro técnico. III - Não apresentação de argumentos suficientes 
para desconstituir a decisão recorrida.
IV - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero improvimento do 
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
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manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação.
V - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos casos 
em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão fundamentada em 
precedente julgado sob o regime da Repercussão Geral, sob o rito dos 
Recursos Repetitivos acerca do tema (Súmulas ns. 83 e 568/STJ).
VI - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa.
(AgInt no REsp 1.742.684/PB, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/9/2018, DJe 21/9/2018)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
RECEBIMENTO DE VALORES INDEVIDOS. ADICIONAL DE 
TEMPO DE SERVIÇO. ERRO OPERACIONAL. DEVOLUÇÃO. 
BOA-FÉ. DESCABIMENTO.
1. Incabível a devolução de valores recebidos de boa-fé pelo servidor público 
se o pagamento resultou de erro da administração. Essa solução é aplicável 
mesmo se o equívoco for consequência de erro de cálculo ou falha 
operacional. Precedentes.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1.704.810/PE, de minha relatoria, SEGUNDA TURMA, julgado em 
19/6/2018, DJe 26/6/2018)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, II, do RISTJ, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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